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DISPÕE SOPRE A DOAÇÃO DE TERRENO À CASEMG 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar 

a COMPANHIA DE ARMAZENS E SILOS DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS - CASEMG, uma área de terreno do Patrim&nio 

0p \ 
 

Público Municipal, para a construção de armazém e 
outras instalações necessárias às atividades daquela 
companhia no Município. 

AR- O im6vei de que trata o art. 19 desta lei, terá uma 

área de 50.000m2 (cinquenta mil metros quadrados) si 

tua-se na localidade denominada Trs Barras, nesse 
Município. 

-  imóvel doado revertera ao Município se, nele no 

for edificado o armazém da CASENG no prazo de 3 (trs) 
anos a contar da data da Sanção desta Lei. 

ART Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta 

lei em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL.'DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE, AOS 10 DE NOVEp1B: 1987. 
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JUSTIFICATIVA 

 

  

         

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

A Companhia de armazem e silos do Estado 
de Minas Gerais - CASEMG - pretende construir no Município um 
armazém e outras instalações que atendam às finalidades daque-
la companhia. 

Como é do conhecimento dos Srs. Edis, o Mu-
nicípio se apresenta no Estado como forte produtor de batatas. 

Ë de interesse dos produtores e instalação 
daquele armazém. 

Nessas condições, aguarda-se aprovação do 
presente. 
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CfiMI1RI1 MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LflFILIETE 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PAPEC EI R  

MISSO DE FINANÇAS 

A Comisso de Finanças, examinando' o Projeto de Lei 

n2 52-E..87, entende que a doao é justa, pois estará assim, colaborando 1 

com a instalaço de armazem e silos, em nossa regio procurando valorizar a— 

queles pdutos. naturais de nossa cidade* 

nosso parecer. 

Sala das Comisses, 12 de Novembro de 1987. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LfiFAIETE 

     

CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

      

P A A E C E A 

4,~ ~ 
MISSC DE LEGISLAÇO E C' ITUIÇO 

IN 
A Comissão de Legis1aço e Constituia, examinando o 

Projeto de Lei 62—E.-679  submeta—se o Projeto apreciação da Casa, ouvindo—se' 

as Comiss&s: Finanças e Viaço e Obras Públicas. É nosso Parecer. SMJ. 

Sala das Comisses, 12 de Novembro de 1987. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LfiFDIETE 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

COMISSO DE VIAÇO E OBRAS PÚBLICAS 

A Comisso examinando o Projeto de Lei rii9 62-E-87 n' c1 que o MumL: 

pio no pode perdOr esta oportunidade e nos parece por este otivo'e a Cmara de-

va aprovar o Projeto que veio do Executivo. 

SALA DAS COMSSES , 17 de novembro de 1987. 
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Assunto 

Serviço 

Data 
Jï Gociiito dc flcduçto, CCLI(iO CLI vIr uC 

o L'XOJCtO dc Lci uupx't xímã flO ioxca C!11,1J1t ou L;ub— 

CLICLI(3(t, cntcudc çuc dcva tr':uitztx CL ;w i;cwjo c' 

voty10 cora a xcdaçto oxiinzt1. 

3a1 d.-. ,.:j "ocu, 19 dc L1cvcLIb.tO dc 1937 

Pxojcto dc L€i ii. 

Coíiiuio dc Ecdnç10 

Pcxcccx 

CEP 36 . 400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Vs ,01  
À. .Ai 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 



READOR ALFREDO LAP  

ce-Presidente 

JOSÉ ANTONIO DOS S O 

Secretario da Câmara 

PROJETO DE LEI N  62-E-87 

DISPOE SOBRE A DOAÇÃO DE TERRENO A CASEMG 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar a COMPANHIA DE ARMA-

ZENS E SILOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS CASEMG, uma área de terreno do 

PatrimGnio Público Municipal, para a construção de armazém e outras ins 

talaçes necessárias às atividades daquela Companhia no Município. 

ART. 22  O imóvel de que trata o art, li desta Lei, terá uma àrea de 50.000 m2 

(cinquenta mil metros quadrados) situa-se na localidade denominada Três 

Barras, nesse Município. 

ART. 3& - O imóvel doado revertera ao Munic{pio se, nele no for edificado o arma 

ze'm da CASEMG no prazo de 3 (três) anos a contar da data da Sanção des-

ta Lei. 

ART. 49 - Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta Lei em vigor na 

data de sua publicação* 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 20 DIAS 00 MS DE NOVEMBRO DE 1987. 
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VEREADOR JOSj USTÁQUIO 1EVSOUZA  DIAS 

Pre !!ente  da Câmara 



4' e asnpaen as dtspn1ç3sa as contrário*  entrando sita 
lei as vigor na dute da sus psb].Sa4s. 

*sao, portanto, a todas as *ut.dMdn * 4*10* O canSe 
siasato. exacuçio dssta lei galemãoW que a sapraa 
• a taça ,-rir tia inteiramente sono asia se soaS. 

£M±IC DA FA Itt li- AL P2 COM ÏLMCRC 
LAFP:TE, AS 30 ES ES l9. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

     

     

j,LI $' 2.640187 

Dxska. !.CIRE ; 1xAÇ10 t; UM se À c.tssic 

A Câmara Municipal da Canlhstn Lata teta decreta a 
ou# Prefeito MvfliCik:51, sanciono a *flt&tnte Leis 

A4o ii e Pisa o Poder Executivo Hw4si61 svt.flado a dissr * 
COK ÃM4fl DL LRMAZUt3 E 311_03 DO E TAPO EF CNAS S e 
RÀIS e  CAE1C, as tra. 4. ternas 4* Pstriamaio ii e 
biSas $isisl,  para * s.nstnfl. da ar..S.s outra* 
iastsl.çiss nscsss&rtss 5* atividade* 4*4*151* C.spsabis 
a ~6£ 4.166 

n. 2' e O Saint da ça trota a arte 1' data 1_ai, tn4 a 
ix.. de 504,000 .2 (cinjmsta .11 astros qadr.45) aja 
tussa na isildada denominada fia Sarna, manae r_-
tttf pia. 

;RT. 3* e O i.ii dado rev.rtn4 ao ffiaislpia se, nela aia for 
editisado o arasaM da CASEIO a pres. da 3 (três) ansa 
• acatar da data da saqi. desta 1_ai, 

a?. 


